
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial Nº 006 / 2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 
10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não 
há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 006/2021 à Empresa MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55, 
LOTE 01 - Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das 
informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria 
(SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, com o valor global de R$ 
33.600,00 (Trinta e Três Mil e Seiscentos Reais), para á Empresa APOIO SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA - CNPJ: 29.280.264/0001-28 LOTE 02 - Serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo para atender às 
demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, com o valor global de R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil 
Reais), para á Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA -
CNPJ: 03.556.700/0001-55 LOTE 03 - Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal 
(Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo 
Antôruo de Jesus, com o valor global de R$ 30.400,00 (Trinta Mil e Quatrocentos Reais). 

Fica convocado os adjudicatários dos LOTES 01, 02 e 03 desta Licitação, a comparecer 
no Setor de Contratos da Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para 
assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

ônio de Jesus/Ba, 06 de maio de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 


